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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Capela do Alto
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Câmara Municipal de Capela do Alto
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO	 2
Atos Oficiais	 2
Portarias	 2
Comunicados	 10



Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

 	 Segunda-feira, 18 de novembro de 2019			  Ano II | Edição nº 232			   Página 2 de 17

PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 275/2019
de 11 de novembro 2019.

“Dispõe sobre efetivação de servidor 
Publico Municipal após cumprimento 
de estágio probatório”

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme disposto nos artigos do Capitulo XXXV, 
da Lei nº 1.373, de 25 de julho de 2007, com nova redação 
dada pelo artigo 10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Glaucia Roberta Plens 
Cavalheiro Cleto, PEB II, foi aprovada em todas as etapas 
do Estágio Probatório, conforme disposto no Processo 
Administrativo nº 001/2016 da E.M.E.I.F ”Francisco 
Mariano de Almeida”;

RESOLVE:

1º - Efetivar a servidora Glaucia Roberta Plens 
Cavalheiro Cleto , RG nº 46.666.726-7, no emprego de 
PEB II.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
novembro 2019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 276/2019
de 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 04.04.2008, com a servidora Vera 
Rodrigues de Carvalho, portadora do RG 33.555.501-
9 admitida através do concurso Público 01/2008 para 
exercer o emprego de Agente de Controle de Vetores.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 277/2019
de 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;
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Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 13.03.2008, com o servidor Marcel 
Fernando de Almeida Morais, portador do RG 41.371.276-
X, admitido através do concurso Público 01/2008 para 
exercer o emprego de Guarda Civil Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 278/2019
de 14de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 12.05.2008, com o servidor 
Ernesto Franco da Silva, portador do RG 16.135.364-
2 admitido através do concurso Publico 01/2008 para 
exercer a emprego de MECÂNICO.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 279/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
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Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 11.02.2009, com a servidora 
Zuleika Marcelina de Oliveira Alves, portadora do RG Nº 
5.629.800, admitida através do concurso Publico 01/2008, 
para exercer o emprego de Professor Adjunto III.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 280/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 03.07.2008, com a servidora 
Suzete Magali Mori Alves, portadora do RG Nº 5.247.861, 
admitida através do concurso Publico 02/2008, para 
exercer o emprego de Procurador Jurídico.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 281/2019
de 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:
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1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 02.05.2008, com a servidora 
Priscila de Carla Sampaio, portadora do RG nº 29.531.812-
0, admitida através do Concurso Publico 01/2008.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contanto seus efeitos a partir de 22 de 
novembro de 2019, quando encerra-se o período do gozo 
de férias.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 282/2019
de 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 

Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 01.04.2008, com o servidor Jose 
Rafael Guilherme portador do RG 43.404.883-5 admitido 
através do concurso Público 01/2008 para exercer o 
emprego de Agente de Controle de Vetores.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 283/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
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33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 02.05.2008, com a servidora 
Barbara Aparecida Lopes Vieira, portadora do RG. Nº 
42.186.790-5, admitida através do concurso Publico 
01/2008, para exercer o emprego de telefonista.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 284/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 04.07.2008, com a servidora 

Daniela Aparecida Alves, portadora do RG. Nº 25.527.853-
6, admitida através do concurso Publico 02/2008, para 
exercer o emprego de Farmacêutico.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 285/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 04.07.2008, com a servidora Erica 
Ferrarezi Munhoz portadora do RG 42.187.510-0 admitida 
através do concurso Público 02/2008 para exercer o 
emprego de Fisioterapeuta.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
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Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 286/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 03.04.2008, com a servidora Joana 
de Fatima Queiroz, portadora do RG 19.929.732 admitida 
através do concurso Público 01/2008 para exercer o 
emprego de Agente de Controle de Vetores.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 287/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 01.04.2008, com o servidor Luis 
Carlos Dias portador do RG 28.562.060-5 admitido através 
do concurso Público 01/2008 para exercer o emprego de 
Agente de Controle de Vetores.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 18.11.2019.



Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

 	 Segunda-feira, 18 de novembro de 2019			  Ano II | Edição nº 232			   Página 8 de 17

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 288/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 03.06.2008, com o servidor Marcos 
Evandro Martins, portador do RG 43.405.062-3, admitido 
através do concurso Publico 01/2008 para exercer a 
emprego de ALMOXARIFE.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 289/2019
de 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 19.01.2010, com a servidora 
Raquel Martins Barros Rodrigues, portadora do RG 
33.952.356-6 admitida através do concurso Público 
02/2008 para exercer o emprego de Fisioterapeuta.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.
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ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 290/2019
de 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 03.04.2008, com a servidora 
Valdirene Aparecida Canedo Costa, portadora do RG 
nº 29.244.968-9, admitida através do concurso Público 
01/2008 para exercer o emprego de Agente de Controle 
de Vetores.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 18.11.2019.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 291/2019
De 14 de novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando decisão judicial transitado nos autos da 
Ação Civil Publica nº 0007667-33.2008.8.26.0624;

Considerando a determinação judicial transitado em 
julgado para que a Prefeitura Municipal de Capela do 
Alto-SP, promova a exoneração de todos os servidores 
aprovados e empossados com base nos Concursos 
Públicos anulados 01/2008 e 02/2008;

RESOLVE:

1º - Tornar nulos os efeitos dos Editais do Concurso 
Publico 01/2008 e 02/2008, conforme decisão judicial 
exarada na Ação Civil Publica Processo nº 0007667-
33.2008.8.26.0624, e assim tornar nulo o contrato de 
trabalho celebrado em 29.07.2008, com a servidora 
Alexandra de Oliveira, portadora do RG Nº 26.320.260-
4, admitida através do concurso Publico 02/2008, para 
exercer o emprego de Técnico de Gesso.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 18.11.2019.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
novembro de 2.019.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS
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